
 

 

Avenida da Paz, 14,  9600-053  Pico da Pedra 

  amigosdosacores@ amigosdosacores.pt                     

 www. amigosdosacores.pt 

    (+351) 296 498 004 

 

 

 

 

 

Comissão de Assuntos Parlamentares, 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - 

ALRA 

Rua Marcelino Lima 9901-858 Horta 

  

 

 

Visite a Gruta do Carvão 

Saiba mais em www. grutadocarvao.pt 

 

 

    

    Sua Referência Sua Data Nossa Referência Data 

S/32/2021 06/01/2021 0012/21 28/01/2021 

 

Assunto: Projetos de Decreto Legislativo Regional nº1/XII e 2/XII| Parecer 

 

 

 

Ex.ma Sra. Presidente da Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

 

No âmbito da consulta acerca da iniciativa referida em epígrafe, os Amigos dos Açores – Associação Ecológica, 

agradecendo o Vosso contacto, vêm emitir parecer favorável ao objeto das iniciativas. 

Informamos que sempre defendemos que a moratória de 6 anos apresentada pelo Decreto Legislativo Regional nº 

12/2016 foi excessiva, superior em três vezes em relação à legislação nacional  

Os mais de quatro anos volvidos – equivalentes a um mandato autárquico - já deram tempo mais que suficiente para 

o cumprimento, na íntegra, dos requisitos apresentados na legislação regional. 

Defendemos para as autarquias que não se adaptaram durante este período de implementação, a necessidade de 

serem tomadas medidas urgentes para garantir as condições adequadas (concordando com o máximo de seis 

meses), que sejam asseguradas até lá colaborações com outras entidades (municípios ou outras entidades), mas, 

também, que hajam penalizações efetivas em caso de não cumprimento do disposto. 

 

Com os nossos cumprimentos, 

O Presidente da Direção 

 

Diogo Caetano 
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